
Ata 01/2021 – Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte um, às oito horas e trinta

minutos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa –

CMDI de forma on-line, via aplicativo Google Meet, para Reunião Extraordinária, contando

com a presença dos seguintes conselheiros da  Gestão 2018-2020: Leila Garcia Barbosa,

Jean Michell  Fagundes Bispo, Cleonice Dumke, Hiojhana Dalpra, Fabiana Bedun Sackvil,

Marcia Franciele Spies, Joice Cristiane Lopes, Poliana Izabel Pimenta, Roni Alvarenga de

Mello Padilha, Patricia Ortigoza Chaves, Francisco Antonio Rauber, Clóvis Lothar Bremer.

Também registra-se a presença dos participantes: Rosiany Favareto (Gestão SUAS), Marília

Borges  Leite  (Direção  PSE),  Lusineide  Nina  (estudante),  Manoel  Francalim  (Grupo  de

Idosos),  Mari  Colpo  (HOESP).  E  ainda  as  justificativas  de  ausências  dos  seguintes

conselheiros:  Willian  Luiz  Fachim,  Claudia  Terezinha  Frohlich,  Teodomiro  Silvino  Elger,

Carmen Pardo Salata, e, a justificativa do Dr. José Carlos Mendes Filho (Ministério Público).

O Presidente do CMDI, senhor Clóvis Lothar Bremer cumprimenta os presentes, diz ser um

prazer rever os conselheiros/as,  mesmo que de forma on-line,  esclarece que o Conselho

passou por  um logo período com suas atividades  paralisadas  por  conta da pandemia  do

Covid-19, e em razão de vários dos membros serem idosos e necessitarem de isolamento,

então foi necessário essa paralisação até como medida de prevenção a saúde. Na sequência

justifica  que  neste  ano  é  necessário  retomar  e  dar  continuidade  nas  atividades  deste

importante Conselho de Direitos. Diz que muito se relutou para que essas reuniões do CMDI

acontecessem de forma on-line, pelo fato de nem todos os conselheiros/as idosos/as terem

acesso, e também por entender que nem todos possuem domínio sobre estes novos recursos

digitais,  mas,  não  havendo outra  maneira,  foi  necessário  aderir  este  formato  virtual  pelo

menos até enquanto perdurar a pandemia. Na sequência, senhor Clóvis solicita a Secretária

Executiva que faça a leitura do edital  de convocação da reunião  extraordinária;  então,  a

referida apresenta a PAUTA sendo: a) Apresentação dos novos membros governamentais do

CMDI; b) Eleição  do  Vice-Presidente; c) Deliberar  sobre  a  prorrogação  do  mandato  da

Gestão  atual; d)  Deliberar  sobre  a  prorrogação  do  registro  das  entidades  e  programas

governamentais e não governamentais de atendimento e defesa de direitos da pessoa idosa;

e) Deliberar sobre a ata nº 01/2020; f) Deliberar sobre a reprogramação do superávit de 2020;

g) Deliberar sobre a execução financeira do 3° quadrimestre de 2020;  h) Apresentação e

deliberação sobre as prestações de contas  dos recursos do FIPAR;  i) Deliberar  sobre a

Comissão  Organizadora  do  processo  eleitoral  para  a  escolha  dos  Representantes  da

Sociedade Civil  no CMDI.  Após a leitura a Secretária solicita a inclusão de um ponto de

pauta,  sendo  que  foi incluso  como o  item j)  -  Deliberar  sobre  o  calendário  de  reuniões
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ordinárias do CMDI para 2021. Aprovada a pauta e sem mais inclusões, inicia-se com o Item

A da Pauta - Apresentação dos novos membros governamentais do CMDI: A Secretária

Executiva  contextualiza  que  mediante  a  nova  gestão  da  Prefeitura  Municipal,  houve  a

substituição de trabalhadores em várias das secretarias  municipais; então, foi  enviado um

ofício circular para cada uma das secretarias que tem cadeira neste Conselho, solicitando os

novos representantes; então  foram recebidas as respostas, e para oficializar a atualização

dos novos representantes governamentais indicados, a mesma faz a apresentação de cada

um, sendo eles: Secretaria de Administração: Titular - Willian Luiz Fachim, Suplente – Thiago

Locatelli  do Amaral; Secretaria de Assistência Social  e Proteção à Família:  Titular –  Leila

Garcia Barbosa,  Suplente -  Jean Michell  Fagundes Bispo;  Secretaria da Cultura: Titular –

Cleonice  Dumke,  Suplente  –  Cristiane  Roberta  Candido Xavier;  Secretaria  da  Educação:

Titular – Hiojhana Dalpra, Suplente – Fabiana Bedun Sackvil; Secretaria de Esportes e Lazer:

Titular – Marcia Franciele Spies, Suplente – Joice Cristiane Lopes; Secretaria de Habitação,

Serviços e Obras Públicas: Titular – Damião José dos Santos, Suplente – Altevir de Paula

Neves;  Secretaria  de  Planejamento  Estratégico:  Titular  –  Wagner  Fernandes  Quinquiolo,

Suplente  –  Sara  Desiree  Marostica;  Secretaria  de  Saúde:  Titular  –  Claudia  Terezinha

Frohlich,  Suplente –  Poliana Izabel Pimenta;  Secretaria de Segurança e Trânsito: Titular –

Roni Alvarenga de Mello Padilha, Suplente – Gabriela Priamo Rodrigues. O Presidente então

os saúda, e dá as boas vindas a todos os novos conselheiros do CMDI. Item B da Pauta -

Eleição  do  Vice-Presidente:  Em  continuidade  a  Secretária  Greice  Kelly  discorre  aos

conselheiros que até o final do ano de 2020 a Vice-Presidente era a senhora Angelita Ines

Boufleur, e em razão da nova composição da gestão da Prefeitura Municipal, e pelo fato de a

Secretaria de Esportes e Lazer ter indicado novas representantes para este Conselho, fez

com que automaticamente a vice-presidência ficasse a disposição, e, por este motivo se faz

necessário uma nova eleição para a ocupação desta vaga; aclara que a pessoa a assumir

necessariamente precisa ser um representante governamental já que o Presidente representa

o  segmento  não  governamental.  Seguidamente  solicita  se  alguém  tem  interesse  em  se

candidatar para a vaga; sendo que não houve quem se manifestasse, deste modo, pondera

que seja feita uma indicação, e neste caso sugere que seja uma das duas Conselheiras da

Secretaria de Esporte e Lazer, visto que esta Secretaria é uma das que mais tem contato e

projetos voltado para a pessoa idosa. No momento da discussão sobre a vice-presidência as

conselheiras da referida Secretaria não se faziam mais presentes, em virtude de uma outra

reunião  que  tinham  anteriormente  agendado  para  participar.  Desta  forma,  a  solução  foi

colocar  em aprovação  que  a  vaga  fosse  destinada  a  Secretaria  de  Esporte  e  Lazer,  e

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68



posterior a reunião fosse feita uma consulta as conselheiras para definir qual das duas ficaria

como Vice Presidente do CMDI. Isto posto, o Presidente senhor Clóvis Lothar Bremer coloca

em votação a proposta apresentada, e todos os conselheiros aprovaram unanimemente. Item

C da Pauta -  Deliberar sobre a prorrogação do mandato da Gestão atual:  A Secretária

Executiva contextualiza que em razão da pandemia, das orientações da Organização Mundial

de Saúde – OMS, e dos decretos estaduais e municipais relacionados com as  ações de

enfrentamento  da  pandemia  provocada  pelo  novo  Coronavírus  (Covid-19),  os  quais

recomendavam a não realização de reuniões com aglomerações de pessoas, foi necessário a

paralisação repentina das atividades do CMDI, até por se tratar de um Conselho que tem em

sua composição vários representantes idosos; pelos motivos apresentados justifica que não

foi possível  realizar o processo eleitoral  no ano passado,  e que este  estava previsto para

acontecer até o mês de abril de 2020,  e  empossaria a nova gestão do CMDI (2020-2022).

Aclara que a principal indagação da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral era no

sentido  de  como  realizar  uma  eleição  naquele  momento,  sendo  que  os  votantes  eram

sobretudo os idosos; neste sentido entendeu-se que o mais viável era fazer uma prorrogação

de mandato Ad Referendum até o mês de dezembro de 2020, e assim foi feito. Considerando

que a situação epidemiológica do país em decorrência do Coronavírus (Covid-19) perdurou e

ainda perdura neste ano de 2021, a gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social e

Proteção à Família (SMAS) ponderou que fosse feita uma nova prorrogação da atual gestão

do CMDI, com um prazo acrescido por mais seis meses a contar do dia 01/01/2021, e ainda,

que  a  Comissão  Organizadora  do  Processo  Eleitoral  seja  recomposta  com  os  atuais

conselheiros,  para  que possam retomar este processo, pensando agora em alternativas e

novos métodos para que esta eleição aconteça mesmo que em formato virtual. Dado os fatos,

o Presidente coloca em votação a prorrogação do mandato da Gestão atual por mais seis

meses, sendo que foi aprovado pelos conselheiros/as presentes.  Mediante a prorrogação a

gestão atual fica nomeada como Gestão 2018-2021. Item D da Pauta -  Deliberar sobre a

prorrogação  do  registro  das  entidades  e  programas  governamentais  e  não

governamentais  de  atendimento  e  defesa de  direitos  da  pessoa idosa:  A Secretária

Executiva Greice Kelly explana que as entidades e organizações de atendimento e de defesa

de direitos da pessoa idosa, bem como os Grupos de Convivência para a Pessoa Idosa,

encaminham  a  cada  dois  anos  o  pedido  de  Registro  e/ou  manutenção  do  Registro  ao

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, então, neste ano de 2021 seria feito todo o

processo de análise desta documentação,  entretanto, devido estarmos passando por uma

das  fases  mais  críticas  da  pandemia  do  Coronavírus  (Covid-19),  e  neste  momento  a
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orientação  estar ainda  mais  reforçada  sobre  o  isolamento  social  e  a  não  realização  de

reuniões presenciais, neste ano será necessário proceder de forma excepcional. A sugestão

proposta pela gestão da SMAS é que seja prorrogado o registro das  entidades, grupos de

idosos e programas governamentais por um ano a contar do seu vencimento; assim sendo, a

documentação exigida para a solicitação de Registro e/ou manutenção do Registro deverão

ser  entregues  somente  no  próximo  ano  (2022).  A  Secretária  ainda  apresenta  aos

conselheiros/as a lista de todas as entidades que tem registro no CMDI, ressalta as que estão

com o registro para vencer, e  ainda, relata que tem um grupo com o registro vencido, e  o

mesmo não enviou a documentação para solicitar a renovação, sendo este o Grupo de Idosos

São José Operário da Vila Pioneiro. Após ampla discussão da plenária sobre como proceder

neste  caso,  devido  o  trabalho  das  comissões  estarem  paralisadas,  ficou  acordado  da

Secretária  Executiva  fazer  contato  com  o  responsável  do  grupo  e  orientá-lo  a  enviar  a

documentação da mesma forma, e que posteriormente será divulgado um parecer sobre este

caso em específico.  Diante do exposto, o Presidente senhor Clóvis coloca em votação a

prorrogação do registro das entidades e programas governamentais e não governamentais de

atendimento e defesa de direitos da pessoa idosa pelo período de um ano, sendo que foi

aprovado por  toda a  plenária.  Item E da Pauta  -  Deliberar  sobre a  ata  nº  01/2020: A

Secretária  Executiva  relembra  os  principais  pontos  que  foram  tratados  na  reunião  que

aconteceu no dia 18/02/2020, informa que a ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros/

as,  e  que  não recebeu observações para  alteração.  Posto  isso,  o  Presidente  coloca em

votação a  aprovação da  ata  nº  01/2020,  sendo aprovada por  todos.  Item F da Pauta  -

Deliberar sobre a reprogramação do superávit de 2020:  O Diretor do Departamento de

Gestão  Financeira  e  Orçamentária  senhor  Jean  Michell  Fagundes  Bispo  faz  a

contextualização  do embasamento  legal, e após  faz a apresentação da reprogramação do

superávit  de 2020 para o exercício do ano de 2021 do recurso alocado no Fundo Municipal

dos Direitos do Idoso (FMDI), sendo: Fonte 900 - Fundo Idoso IR-RFB: R$ 15.764,81 (quinze

mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), a saber, explica que este

valor  anteriormente  já  foi  deliberado  neste  Conselho  que  seria  destinado  a  capacitação,

qualificação e fortalecimento da rede de atendimento e de defesa de direitos da pessoa idosa;

comenta que havia uma capacitação sendo programada para ser executada no ano de 2020,

porém, não foi possível de ser concretizada devido a pandemia; e por este motivo restou o

respectivo saldo no FMDI. Não houve quem manifestasse dúvidas, então o Presidente senhor

Clóvis,  coloca  em votação  pela  aprovação  da  reprogramação  do  superávit  2020  para  o

exercício de 2021,  por conseguinte foi  o ponto  aprovado pela plenária.  Item G da Pauta -
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Deliberar  sobre  a  execução financeira  do  3°  quadrimestre  de 2020:  Na sequência  o

Diretor  Jean aclara que a execução que apresentará  diz respeito ao Fundo Municipal dos

Direitos  do  Idoso  (FMDI);  então  expõe  aos  conselheiros  o  Balancete  Demonstrativo  das

despesas  realizadas  no  referido  Fundo,  que  abrange  os  meses  de  setembro,  outubro,

novembro  e  dezembro; e  faz  portanto  a  apresentação  do  detalhamento  atualizado  até

31/12/2020,  contendo os  seguintes  dados:  Unidade 004 FMDI:  (Total  de  R$ 41.291,49),

Fontes: •FUNDO IDOSOS IR-RFB - R$ 15.987,41; •FIPAR PROT DEFESA DIR PESSOA

IDOSA - R$ 25.304,08. Em resumo geral a execução do ano de 2020, ficou da seguinte

forma: Unidade 004 – FMDI: 1° quadrimestre - não houve execução; 2° quadrimestre - foi

executado -  R$ 11.585,76; 3° quadrimestre - não houve execução; e o total em percentual

executado  no ano de  2020 foi  de  28,06%.  Sendo que  nenhum conselheiro/a  manifestou

dúvidas, o Presidente coloca em aprovação  a execução financeira do 3° quadrimestre de

2020, a qual foi aprovada por todos. Após a votação, Jean relata que a gestão da Secretaria

de Assistência Social está se debruçando em um projeto de capacitação a qual englobará

todos os Conselhos vinculados a SMAS, bem como os trabalhadores do SUAS e ainda a rede

não governamental, e menciona que a intenção é que seja executada neste ano de 2021,

então a expectativa é que o recurso citado anteriormente previsto para capacitação possa ser

usado neste ano. Item H da Pauta - Apresentação e deliberação sobre as prestações de

contas dos recursos do FIPAR: Em continuidade, Marília Borges Leite atualmente Diretora

da Proteção Social Especial,  justifica estar representando a Diretora de Gestão do SUAS; a

mesma  contextualiza  para  melhor  compreensão  dos  novos  conselheiros/as,  que  esta

prestação de contas se dá pelo fato de que o município  faz adesão de deliberações do

Conselho Estadual, e posteriormente o recurso é depositado no Fundo Municipal dos Direitos

do Idoso de Toledo (FMDI), então a cada seis meses é necessário que ocorra esta prestação

de  contas  ao  Conselho.  A  mesma  expõe  que  no  ano  de  2018  houve  um  repasse  de

R$ 100.000,00 do Fundo Estadual ao Fundo Municipal  em uma única parcela, na época foi

feito um Plano de Ação voltado a Política de Assistência Social e Esporte e Lazer, relata que

o recurso foi recebido no ano de 2019 e  a partir de então  começou a ser gasto.  Devido a

pandemia e a prevenção a respeito da exposição do grupo de risco a Covid-19, a prestação

de contas não foi liberada como habitualmente, ou seja, a cada seis meses; por fim, no mês

de janeiro deste ano o Conselho Estadual solicitou que as gestões municipais repassassem

aos Conselhos a prestação de contas referente ao 2° semestre de 2019 e 1° semestre de

2020,  levando em consideração cada  período a que se refere  no sistema do estado.  Isto

posto, Marília explica que a primeira prestação de contas refere-se ao 2° semestre de 2019: a
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respeito da Deliberação n° 001/2017 – CEDI/PR discorre que o município havia previsto para

atender aproximadamente seiscentos (600) idosos através da Assistência Social nos Certi’s,

e, setecentos e cinquenta (750) através do Esporte e Lazer, mas naquele momento (2019)

atendia-se uma média de seiscentos  e  cinquenta (650)  idosos;  foi  gasto  um total  de  R$

57.762,07,  com o  referido  valor  foram adquiridos  longarinas,  cadeiras,  computadores,  foi

realizado o pagamento de oficinas de artesanato, dança de salão, inclusão digital e canto

coral, isso tudo para os Certi’s, e a saber, todos os itens citados passam por processo de

licitação. Na Secretaria de Esportes e Lazer foram adquiridos materiais diversos como: bolas,

bastões, pranchas para natação e jogos, tudo para trabalhar com os idosos em específico.

Explica aos conselheiros/as para uma melhor compreensão de que no sistema do estado é

feito o lançamento dos dados que foram apresentados, também é lançado todas as notas do

que foi gasto, e ainda, há um campo para preencher com o parecer do Conselho a respeito

da prestação de contas. Após a apresentação o Presidente senhor Clóvis coloca em votação

a prestação de contas referente ao 2° semestre de 2019, sendo aprovada pelos presentes.

Em sequência Marília apresenta a prestação de contas referente ao 1° semestre de 2020, e

diz ser muito semelhante ao outro, alterando apenas as metas de atendimento, que passou a

prever  duzentos  (200)  idosos  através  da  Assistência  Social  nos  Certi’s,  e,  duzentos  e

cinquenta (250) através do Esporte e Lazer; explica que essa baixa nos números se deu pelo

fato de que as atividades com os idosos foram suspensas no final do mês de março de 2020,

e por este motivo foi preenchido com uma média de idosos que já haviam sido atendidos; o

valor gasto foi  R$  5.516,00, e as aquisições do período foram: pagamento de oficinas de

dança de salão e canto coral, isso para os Certi’s; e na Secretaria de Esportes Lazer foram

adquiridos jogos diversos. Os conselheiros/as não manifestaram dúvidas, então o Presidente

coloca para aprovação a prestação de contas referente ao 1° semestre de 2020, a qual foi

aprovada por  todos.  Item I  da Pauta  -  Deliberar  sobre a  Comissão Organizadora  do

processo eleitoral para a escolha dos Representantes da Sociedade Civil no CMDI:  A

Secretária Executiva Greice Kelly contextualiza que no ano passado havia sido formada uma

Comissão para organizar o processo eleitoral, mas devido todo o contexto da pandemia já

explanado  anteriormente,  não foi  possível  realizar  a  eleição de uma nova gestão para o

CMDI,  portanto neste  ano  se  faz necessário  recompor  esta  Comissão  Organizadora  do

processo eleitoral,  visto que a posse da nova gestão 2021-2023 precisa ocorrer até o dia

01/07/2021, que é a data que finda a prorrogação do mandato da atual gestão. A mesma

explica que os trabalhos desta comissão precisam começar brevemente pois a eleição deverá

ser planejada para acontecer de forma on-line. Isto posto, a Secretária Executiva aclara que
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será necessário apenas  a inserção de dois membros governamentais, pois os outros dois

membros não governamentais continuam no CMDI, e automaticamente também na referida

comissão. Sendo assim, solicita aos presentes quais dos representantes governamentais se

disponibilizam para participar da comissão; após ampla conversação, as conselheiras que se

dispuseram foram:  Cleonice Dumke  e  Hiojhana Dalpra.  Deste modo, o Presidente  senhor

Clóvis Lothar Bremer coloca em votação a nova composição da Comissão Organizadora do

processo  eleitoral para a escolha dos representantes da Sociedade Civil no CMDI,  gestão

2021-2023, sendo então aprovada pelos conselheiros/as. Item J da Pauta - Deliberar sobre

o  calendário  de  reuniões  ordinárias  do  CMDI  para  2021:  Seguidamente  a  Secretária

Executiva expõe que há uma grande necessidade deste Conselho retomar com as reuniões

ordinárias, visto que a pandemia perdurará por meses ainda,  e menciona que a proposta

alinhada com a gestão da SMAS é que não necessariamente os encontros precisam ser

todos os meses, então sugere-se ao Conselho que as reuniões sejam feitas bimestralmente,

pelo menos enquanto perdurar a pandemia do Covid-19;  a mesma solicita  a  opinião dos

conselheiros  quanto  a  retomada  da forma sugerida;  e  todos  se  manifestaram  favoráveis.

Desde modo,  a  Secretária  Executiva pondera que as reuniões ordinárias deste Conselho

continuem acontecendo na  terceira (3ª) terça-feira de cada mês,  com horário de início às

08h30min; e apresenta a plenária a sugestão das datas para as reuniões bimestrais do ano

de 2021 sendo: 20 de abril; 15 de junho; 17 de agosto; 19 de outubro e 14 de dezembro. Isto

posto,  o Presidente  coloca  em  votação  a  aprovação  do  calendário  apresentado,  sendo

aprovado por todos os conselheiros/as presentes. Sem mais assuntos a tratar, o Presidente

do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, senhor Clóvis Lothar Bremer, encerra a

reunião às 10h10min, agradecendo a presença on-line de todos os participantes. E eu, Greice

Kelly  Schroer  da Silva,  Secretária  Executiva do CMDI,  encerro a presente  ata,  que será

assinada por mim e pelos demais presentes.
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